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I – INTRODUÇÃO  

   

A) Direito Comparado 

B) Breve histórico 

C) Função 

D) Natureza 

 

a. CONTRATO – ART. 104 DO CÓDIGO CIVIL 

i. Partes capazes; 

ii. Objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 

iii. Forma prescrita ou não defesa em lei;  

b. CONTRATO TÍPICO?  

c. PARASSOCIAL
2
  

 

i. Relação de dependência com o estatuto social da companhia. 

ii. Objetos restritos às matérias societárias entre acionistas. 

iii. Contrato autônomo com relação ao estatuto, pois cria vínculo 

apenas entre os signatários, mas se registrado na sede da 

sociedade produz efeitos sobre ela?   

iv. O contrato social poderá impor limites ao acordo de acionistas, 

mas jamais o acordo trará qualquer limitação ao estatuto da 

companhia
3
. 

v. Há uma coligação indefectível entre as normas societárias e os 

acordos de acionistas, muito embora estes últimos sejam do mais 

variado tipo
4
.  
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vi. O acordo de acionistas complementa, mas não substitui a 

regulamentação legal e estatutária que disciplina a sociedade, 

tratando-se de negócio jurídico autônomo que estabelece vínculos 

jurídicos tão somente entre os seus signatários, tendo como 

fundamento o contrato de sociedade
5
. 

 

d. Preliminar
6
 ou definitivo

7
?  

e. “Centros parassocietários de poder” e “sociedade de fato  que integra a 

estrutura societária
8
”? 

 

II – CLASSIFICAÇÃO DOS ACORDOS DE ACIONISTAS  

 

a. DISTRIBUIÇÃO DE VARGA OBRIGACIONAL ENTRE AS PARTES. 

 

i. UNILATERAL – acordos de preferência, cessão de direito de 

subscrição, eleição de membro do conselho de administração 

ii. BILATERAL – eleição conjunto de membros do conselho de 

administração  

iii. PLURILATERAL – política de investimentos  

 

 

III - PARTES - LIMITES SUBJETIVOS  

 

a. ACIONISTAS E ACIONISTAS 

b. SEPARAÇÃO ENTRE DIREITO DE PROPRIEDADE E VOTO.  

i. USUFRUTO
9
 (nu-proprietário e usufrutuário)

10
 

ii. FIDEICOMISSO
11

 (fiduciário e fideicomissário).  

 

c. ACIONISTAS E FUNDADORES 

i. CIA. FECHADA (ART. 88) 

1. PARTES BENEFICIÁRIAS (ART. 46) 

ii. CIA. ABERTA 

 

d. ACIONISTAS E ADMINISTRADORES (art. 146 e art. 154, caput e §1°) 
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e. ACIONISTA E COMPANHIA 

i. AÇÕES EM TESOURARIA (ART. 30)  

 

f. ACIONISTAS E TERCEIROS  

i. PODER DE CONTROLE - EXTERNO 

ii. VALIDADE E EFICÁCIA.  

iii. EXECUÇÃO ESPECÍFICA – ART. 466-A DO CPC
12

.  

 

III – OBJETO 

 

A) TÍPICOS: art. 118 - compra e venda de ações, preferência para adquiri-las, 

exercício do direito a voto ou do poder de controle.  

 

a. LIMITE DE VALIDADE: interesse social e nem conter disposições 

contrárias à lei e ao estatuto social. Voto anulável e acordo ineficaz
13

. 

 

B)  ATÍPICOS: fora do art. 118 – distribuição de dividendos, nomeação de 

administradores, política de investimentos, etc.  

 

a. LIMITE DE EFICÁCIA: restrição quanto à oponibilidade em face da 

companhia e de terceiros. 

 

C)  MATÉRIAS DO ART. 118: 

  

a. ACORDOS DE VOTO: 

i. Função: orientação previamente determinada pelo acordo x 

caráter patrimonial do direito de voto e nos termos definidos 

em reunião prévia x método assemblear. 

 

1. Acordo de comando – acordo de voto e poder de 

controle 

a. Controle compartilhado. Responsabilidade? 

art. 118, §2º 

2. Acordo de defesa – organização da minoria – alcance 

de percentual mínimo para o exercício de certos 

direitos. Ex. 5% do capital social para solicitar 

exibição dos livros sociais – art. 104. 

a. Abuso de minoria? 

 

b. ACORDO DE BLOQUEIO: 

i. Função: negociabilidade das ações – imposição de limites à 

circulação de ações vinculadas ao acordo e garantir a eficácia 

dos acordos de voto.  

ii. Art. 36 x art. 118. 
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1. Acordo de preferência – restrito ao art. 172? 

2. Acordo de opção de compra ou de promessa de venda  

3. Acordo de venda conjunta de ações (Tag along X 

Drag along) 

4. Acordo de prévio consentimento – regras objetivas e 

regra liberatória.  

5. Cláusula de inalienabilidade? 

 

IV – PRAZO DE DURAÇÃO  

A. CARÁTER TRANSITÓRIO  

B. PRAZO DETERMINADO: DENÚNCIA MOTIVADA 

C. PRAZO INDETERMINADO: DENÚNCIA VAZIA? OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

BOA FÉ OBJETIVA 

 

V – ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

A) ACORDO E OUTROS TIPOS SOCIETÁRIOS – Enunciado 384 da IV Jornada de 

Direito Civil 

B) ACORDO E AS COMPANHIAS ABERTAS – ART. 118, §4º E 5º 

a. Impossibilidade de negociação; 

b. Divulgação de informações à AG sobre política de investimentos e 

distribuição de dividendos. 

C) EFEITO CASCATA? 

a. Poder de controle – direto e indireto 

b. Vinculação de acionistas, inclusive de subsidiárias
14

. 

 

VI – ARQUIVAMENTO NA SEDE DA COMPANHIA E AVERBAÇÃO NOS LIVROS DE 

REGISTRO. 

A. FUNÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO DA COMPANHIA 

B. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA PARA A COMPANHIA E TERCEIROS.  

C. ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL E CVM? 

 

VII – EFICÁCIA DO ACORDO DE ACIONISTAS PERANTE A COMPANHIA E TERCEIROS 

 

A) EFICÁCIA EXTRAJUDICIAL:  REQUISITOS: ART. 118, CAPUT E §1º: 

A.1) Possibilidade de outorga de procuração, nos termos consignados no 

acordo de voto, para que o mandatário represente os signatários em 

assembléia e vote conforme o contratado (art. 118, §7º).  

A.2) O presidente da Assembléia Geral (ou da reunião do Conselho de 

Administração) não poderá computar o voto proferido em desacordo com 

o estabelecido no acordo de voto devidamente arquivado na companhia 

(art. 118, §8º); o voto é ineficaz.  

  i. Inadimplemento evidente e incontroverso por parte do 

signatário do acordo de acionistas 
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ii. Dúvida interpretativa quanto ao sentido de previsão constante 

no acordo de acionistas.  

A.3) Possibilidade de o signatário que se sentir prejudicado vir a votar 

com as ações ou no lugar do acionista ou membro do Conselho de 

Administração ausente ou silente (art. 118, §9º).  

A.4) A obrigação de indicação de representante dos signatários perante a 

Companhia, para que o acordo possa ser por ela mais bem compreendido 

quanto a seus termos (art. 118, §10).  

A.5) A Companhia não pode realizar a transferência de ações se contrário 

ao acordo. 

 

B) CLÁUSULA ARBITRAL 
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